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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dos Serviços de Conserto, Reparação e Manutenção dos
Instrumentos Musicais da Banda Filarmônica do Município, conforme o Termo de
Referência. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00039/2019.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS, -
3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 24/12/2019. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00151/2019 - 29.10.19 - DJALMA
ANDRADE DA SILVA - R$ 6.350,00.

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00047/2019

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00047/2019, que
objetiva: Serviços Prestado com pessoa física ou jurídica para lavagem geral dos
Veículos: Ônibus, Micro-ônibus, Gol, Sandeiro, Foxs, Amarok, Fiorino, Jumper,
Master, Spin, Fiorino Forgão, (ambulâncias: Doblo, Saveiro e Ducato), lavagens
simples e lavagens geral dos veículos do município conforme o termo de referência;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação Deserta.

Nova Floresta - PB, 29 de Outubro de 2019

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 00047/2019. OBJETO: Serviços Prestado
com pessoa física ou jurídica para lavagem geral dos Veículos: Ônibus, Micro-
ônibus, Gol, Sandeiro, Foxs, Amarok, Fiorino, Jumper, Master, Spin, Fiorino
Forgão, (ambulâncias: Doblo, Saveiro e Ducato), lavagens simples e lavagens geral
dos veículos do município conforme o termo de referência. ABERTURA:
28/10/2019 as 09:00 horas. JUSTIFICATIVA: Licitação Deserta. DATA:
29/10/2019.

 LEI Nº 973/2019 DE 28 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede a Medalha de Honra ao Mérito Benedito Marinho da Costa ao Sr.
SEVERINO NILO DANTAS e dá outras providências”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE NOVA FLORESTA, Estado da Paraíba no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição
Federal e artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, faz saber que à
Câmara Municipal de Nova Floresta aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Concede ao maestro da Banda Filarmônica José Batista o Sr. SEVERINO
NILO DANTAS, a medalha de Honra ao Mérito Benedito Marinho da Costa e dá
outras providências;

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Floresta - PB, em 28 de Outubro de 2019.

 

 

LEI Nº 974/2019 DE 28 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede ao Técnico da Seleção Brasileira Feminina de Vôlei Sentado, o Sr. JOSÉ
AGTÔNIO GUEDES DANTAS, a Medalha de Honra ao Mérito Benedito Marinho
da Costa e dá outras providências”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE NOVA FLORESTA, Estado da Paraíba no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição
Federal e artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, faz saber que à
Câmara Municipal de Nova Floresta aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Concede ao Técnico da Seleção Brasileira Feminina de Vôlei Sentado,
Paraibano e florestense, o Sr. JOSÉ AGTÔNIO GUEDES DANTAS, a Medalha de
Honra ao Mérito Benedito Marinho da Costa pelos relevantes serviços prestados ao
esporte brasileiro e dá outras providências;
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Floresta - PB, em 28 de Outubro de 2019.
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